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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO TOCANTINS CONSELHEIRO SEVERIANO 

COSTANDRADE AGUIAR. 

 

PEDIDO URGENTE 

Autos nº 5383/2019 

Prestação de Contas Consolidadas – 2018 

 

 ALMIR BATISTA SILVA AMARAL, brasileiro, casado, 

prefeito de Pindorama do Tocantins/TO, portador da Cédula de Identidade nº 

1108354 SSP/GO, portador do CPF sob nº 216.923.351-20, à presença de 

Vossa Excelência, por seu procurador que ao final subscreve expor e requerer. 

Esta Colenda Corte julgou a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

PREFEITO - CONSOLIDADAS 2018 e emitiu PARECER PRÉVIO pela 

REJEIÇÃO. 

No prazo legal, o requerente interpôs PEDIDO DE REEXAME 

cuja demanda foi protocolizada sob nº 13870/2020 em 28/10/2020. 

Ocorre que mesmo antes de autuar o pedido de reexame a Corte 

de Contas enviou o Ofício nº 1947/2020 - 1ª Câmara (evento 30) para Câmara 

de Pindorama do Tocantins/TO afirmando “Ademais, em consulta aos registros 

processuais eletrônicos mantidos por este Tribunal, esclareço que transcorreu 

o prazo recursal, recursal, previsto no artigo 34, I do RI-TCE/TO” mesmo sem 

certidão de trânsito e julgado nos autos. 

Desta forma, visando evitar graves e irreparáveis prejuízo ao 

requerente, requer que Vossa Excelência determine comunique, 

IMEDIATAMENTE, a Câmara de Pindorama do Tocantins/TO para que se 

abstenha de apreciar o parecer prévio do processo 5383 /2019 até o julgamento 

o PEDIDO DE REEXAME por esta Corte de Contas. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Palmas/TO, 9 de dezembro de 2020. 

 

MÁRCIO GONÇALVES 

Advogado OAB/TO nº 2554 

Este documento foi assinado digitalmente por Marcio Goncalves Moreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 3AC8-88D5-7812-62CC.
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